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Estado de Mato-Grosso. 

LEI N' 144, de .2 de óutubro de 1 948. 

Amplia a tabéla de cargos de car 
reirs t e dá outras provid@ncies. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do ES 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l~'- Na lotação da Chefatura de POlícia, 

ficam criados: 

trário. 

I - Dois cargos de carreira: 

Arquivista 

Escriturário 

II - Uln oargo iBolado: r 

Assistente de Chefe de POlícia 

111 - Uma função gratifice!da: 

padrão G 

padrão F 

padrão A 

Chefe de Se ção , cr fi 100,00 mensa ls. 

Artigo 2 11 - Reyogam-se "aS 'disposições em con 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 2 de outubro 

de 1-948-, 127º da -Independência e 602. da República • 
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